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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 22 de agosto de 2012
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Após a Sessão Ordinária)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 5.233/12, do Sr. Laercio Oliveira, e outros, que requer nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 378, de 2006, do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame, que acrescenta dispositivo ao art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, a fim de fixar prazo para a vigência da contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa. 
URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI N.º 2.786-B, DE 2011

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei Nº 2.786-A, de 2011, que Dispõe sobre o sistema de acompanhamento da execução das penas, da prisão cautelar e da medida de segurança. Pendente de pareceres das Comissões: de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
PRIORIDADE

Discussão

2

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 2012 
(DO SENADO FEDERAL - )

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 200, de 2012, que acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, para estabelecer prazo para a extinção de contribuição social; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação do nº 378/06, com substitutivo (Relator: Dep. Milton Monti); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do de nº 378/06, nos termos do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda (Relator: Dep. Armando Monteiro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos de nºs 378/06 e 46/11, apensado, do Substitutivo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Sandro Mabel). 
Tendo apensados (2) os PLP nºs 378/06 e 46/11.
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